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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO  Nº     /2022
Uruguaiana, 07 de julho de 2022.

Exmos. Srs. Vereadores,


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Mesa Diretora do Poder legislativo de Uruguaiana, vem por intermédio desta solicitar o envio de MOÇÃO DE APOIO ao  Governo do Estado, Assembleia Legislativa, em favor dos servidores públicos estaduais inativos e pensionistas em relação ao desconto previdenciário.


Justificamos a presente considerando solicitação recebida nesta Casa através do CPERS Uruguaiana contra a contribuição previdenciária em seus proventos. Registra-se que o pedido da categoria para que: a) seja isentos de contribuição previdenciária os servidores inativos que recebem proventos até o teto da Previdência pago pelo INSS; b) que seja cumprida a Lei do Piso Salarial Profissional Nacional; c) Que os servidores aposentados e pensionistas sejam amparados na Lei 10.741/2003, de 1 de outubro de 2003, Estatuto do Idoso e art. 230 Constituição Federal.


É necessário e devido o apoio aos aposentados que contribuíram uma vida inteira para a Previdência não continuem a ser penalizados com esta cobrança.
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